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DECRETO N.o 084 
• Prorroga o prazo para pagamento do 

Imposto Predial e Territorial Urba 
no - IPTU. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuiçaes legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica prorrogado, até' o dia 15 de a 
bril de 1983, o prazo para pagamento da 12-  parcela do Imposto 
Predial e Territorial Urbano -. IPTU, correspondente .ao exerci 

trário. 
	 Art. 29  - Revogam-se as disposiçaes em 	con 

cio de 1983, em todo o Município de Umuarama. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de abril de 1983. 

MARIA DAS DORES «ÁdUtAR'DONHA-

Diretora do Departam'entó "de FinanÇas 
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